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1. FINALIDADE

Esta Norma estabelece critérios e procedimentos para solicitação, análise e deliberação no que concerne à concessão de patrocínios pela Federação das Indústrias do Estado do Espírito Santo – FINDES, pelo Centro das Indústrias do Estado do Espírito Santo – CINDES, Serviço Social da Indústria – SESI-DR/ES, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI-DR/ES, Instituto Evaldo Lodi – IEL/ES e Instituto de Desenvolvimento Educacional e Industrial do Espírito Santo – IDEIES.
2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
· Atos Constitutivos e Normativos das entidades
· NC-FINDES-004 Processo de Pagamento e Assinatura de Borderôs
3. DEFINIÇÕES
· Patrocínio – Apoio financeiro dado a projetos de responsabilidade de terceiros que apresentem pertinência temática com os objetivos estatutários das Entidades do Sistema Findes e que estimulem o associativismo ou que apresentem relevância social, incluindo também concessão de bolsa de estudo, cessão gratuita/subsidida de espaços, disponibilização gratuita de serviços prestados pelas entidades e autorização de uso das marcas do Sistema Findes. 
· Projeto - É um Conjunto de ações, um esforço temporário, empreendido para realizar um objetivo definido, que possui um início e fim definido, com a finalidade de criar um produto/serviço único, capacitar industriários e industriais, promover o desenvolvimento do mercado para produtos e serviços industriais.

· Comissão de Patrocínio – Colegiado, permanente ou especial, formalmente designado pela Diretoria Executiva do Sistema Findes, com a função de apreciar e aprovar, ou não, as solicitações de patrocínio. 
4. CONDIÇÕES NORMATIVAS
4.1 REGRA GERAL PARA CONCESSÃO DE PATROCÍNIO
4.1.1 O Sistema Findes, como regra geral, somente poderá apoiar patrocínios cujas atividades apresentem pertinência temática com os objetivos estatutários de suas Entidades que estimulem o associativismo ou que apresentem relevância social. As instituições contempladas com esse apoio, por ordem de prioridade de atendimento das demandas, são as seguintes:
· sindicatos filiados à Findes;
· indústrias associadas aos Sindicatos filiados à Findes, através de seu respectivo Sindicato;
· indústrias sem Sindicato representativo filiado à Findes representadas pela própria Findes;
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· entidades que se relacionam tematicamente com o Sistema Findes; 
· organizações não-governamentais - ONG’s com ações no setor industrial;

· organizações governamentais com ações no setor industrial.

4.1.2 As áreas passíveis de patrocínio pelas entidades do Sistema Findes, em função de suas definições estratégicas, são:

· eventos como feiras, seminários, palestras, congressos ou congêneres de interesse do setor industrial capixaba;

· eventos que visem o fortalecimento do associativismo dos Sindicatos filiados à Findes;

· eventos, missão e intercâmbio voltados para o aumento da competitividade do setor industrial capixaba;

· educação continuada com foco na indústria;

· esporte e lazer do trabalhador do setor industrial;

· saúde e segurança do trabalhador do setor industrial;

· ações culturais com foco no setor industrial;

· responsabilidade sócio-ambiental industrial.

4.1.3 Não serão patrocinadas pelas entidades do Sistema Findes, independentemente dos benefícios envolvidos, as seguintes demandas:
· projetos de pessoas físicas;
· projetos de apelo político-partidário;
· projetos de cunho essencialmente religioso;
· projetos de natureza sectária, isto é, vinculados a seitas; 
· projetos contrários às disposições constitucionais (ofensas aos direitos das minorias, preconceitos de qualquer espécie, etc.); e
· projetos que não estejam alinhados com as diretrizes estratégicas do Sistema Findes (ex: danos ao meio-ambiente, inobservância de relações legais de trabalho).
4.1.4 Os montantes de recursos financeiros para patrocínio deverão constar dos orçamentos anuais das entidades do Sistema Findes aprovados pelos respectivos Conselhos.
4.2 PREVISÕES ORÇAMENTÁRIAS
4.2.1 Para Sindicatos Filiados à Findes
Na primeira reunião da Comissão de Patrocínio, após aprovação do orçamento anual das entidades, deverá ser estabelecido o valor anual de referência, para cada um dos Sindicatos filiados, somando-se bolsas de estudo e patrocínios para projetos.
4.2.1.1 Este valor de referência poderá, excepcionalmente, ser ultrapassado pelos Sindicatos que apresentarem projetos relevantes, dependendo da disponibilidade orçamentária da entidade patrocinadora. 

4.2.1.2 Além do valor anual de referência, a Comissão de Patrocínio poderá estabelecer uma cota adicional, para bolsa de estudo concedida pelo SENAI-DR/ES, por Sindicato, levando-se em consideração o número de indústrias associadas.    
4.2.2 Para Outras Organizações/Entidades

Ficará a critério da Comissão de Patrocínio avaliar a disponibilização total ou parcial solicitada, caso o projeto seja aprovado, observadas as previsões orçamentárias das respectivas Entidades patrocinadoras. 
4.2.3 Bolsas de Estudo

4.2.3.1 O apoio concedido sob a forma de Bolsa de Estudo contempla somente despesas de passagens aéreas (classe econômica) e/ou terrestres e ajuda de custo para hospedagem e é exclusivo para empregados e gestores das indústrias para participação em missões empresariais, limitado a:

· até 10 (dez) participantes por Sindicato solicitante, por missão, em eventos nacionais;

· até 5 (cinco) participantes  por Sindicato solicitante, por missão, em eventos internacionais;

4.2.3.2 Havendo interesse e mediante motivação justificada, o Sindicato poderá aumentar o número de participantes nas missões, tanto nacionais como internacionais, mantendo-se, todavia, o mesmo montante liberado para os limites estabelecidos no item 4.2.3.1, que será rateado entre todos os participantes.
4.2.3.3 O valor da Bolsa de Estudo, por participante, será de até 75% (setenta e cinco por cento) dos orçamentos apresentados e o recurso será disponibilizado somente através de reembolso contra apresentação do Relatório da Missão e respectiva Prestação de Contas das despesas.
4.3 APRESENTAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE PATROCÍNIO

4.3.1 As solicitações de patrocínio deverão ser formalizadas através de carta/ofício  assinado pelo representante legal da entidade proponente e acompanhada do documento PROJETO – CONCESSÃO DE PATROCÍNIO descrito no Anexo 1. 
4.3.1.1 No caso de patrocínio via Bolsa de Estudo, a carta deve vir acompanhado de relação com os nomes dos bolsistas e orçamento prévio das despesas de hospedagem e passagens aéreas e/ou terrestres.
4.3.2  No caso de solicitação de empresas industriais sindicalizadas, as propostas deverão ser encaminhadas somente através do Sindicato Patronal filiado à FINDES.
4.3.3 As solicitações de patrocínio deverão ser endereçadas à Presidência da FINDES e entregues diretamente no Núcleo de Projetos do Sistema Findes. 

4.3.4 Orientações e esclarecimento de dúvidas sobre a documentação exigida para concessão do patrocínio poderão ser obtidas diretamente com o Núcleo de Projetos do Sistema Findes.

4.4 ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES DE PATROCÍNIO

4.4.1 As análises das solicitações de patrocínio serão executadas pelo Núcleo de Projetos do Sistema Findes de forma transparente e metódica, considerando os critérios expressos nessa Norma Corporativa e também observados os seguintes aspectos:
· atendimento aos princípios que norteiam os procedimentos licitatórios, da eficiência (resultados positivos) e da aderência às atividades finalísticas das Entidades;
· potencialidade de consolidação da imagem do Sistema Findes junto à sociedade;

· fortalecimento do associativismo;

· formação ou aperfeiçoamento profissional;

· ampliação do acesso da comunidade aos eventos ou produtos patrocinados pelos Arranjos ou Cadeias Produtivas;

· atendimento de interesse coletivo da comunidade industrial;

· estímulo à reflexão e ao diálogo de temas de interesse para o desenvolvimento do Estado do Espírito Santo;
· compatibilização dos investimentos sociais com a estratégia de desenvolvimento sustentável do Estado do Espírito Santo; 
· fomento a parcerias/alianças intersetoriais entre o poder público, a sociedade civil e a iniciativa privada com foco na indústria;

· fortalecimento de capacidades individuais (capital humano), coletivas (capital social), produtivas (capital produtivo) e ambientais (capital ambiental);

· desconcentração regional do desenvolvimento e aumento do IDH do Espírito Santo.
4.4.2 No caso de disponibilização de espaço físico, deve-se considerar o cronograma de atividades do Sistema Findes, eliminando-se qualquer possibilidade de prejuízos às atividades internas e clientela regular.
4.4.3 Toda solicitação de patrocínio, salvo tratamento de exceção determinado pela Presidência do Sistema Findes, deverá ser apresentada com a devida antecedência para permitir a realização dos procedimentos de análise/deliberação, dentro dos seguintes prazos mínimos, contados até a data inicial prevista para o início da atividade a realizar: 

4.4.3.1 Solicitações de patrocínio de Sindicatos filiados ao Sistema Findes
· 30 (trinta) dias para propostas até R$ 5.000,00
· 45 (quarenta e cinco) dias para propostas com valores superiores a R$ 5.000,00

4.4.3.2 Demais Entidades
· 30 (trinta) dias para propostas até R$ 5.000,00

· 60 (sessenta) dias para propostas com valores maiores que R$ 5.000,00 e menores que R$ 15.000,00
· 90 (noventa) dias para propostas com valores superiores a R$ 15.000,00.
4.4.4 As solicitações de patrocínio de Sindicatos filiados, para eventos de realização periódica, deverão ser apresentadas à Presidência da Findes, anualmente, até o dia 15(quinze) de janeiro (salvo casos excepcionais justificados), acompanhadas de seus respectivos projetos, a fim de permitir ao Núcleo de Projetos o Sistema Findes elaborar e fundamentar projeto para apoio financeiro junto às respectivas Unidades do Sistema CNI.
4.4.4.1 O Núcleo de Projetos do Sistema Findes entrará em contato com o proponente, caso constate a necessidade de algum outro documento ou informações complementar. 

4.5 DELIBERAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE PATROCÍNIO   

4.5.1 As solicitações de patrocínio serão apreciadas/deliberadas pela Comissão de Patrocínio do Sistema Findes que terá a seguinte composição:
· 1º Vice-Presidente da FINDES;
· 1º Diretor Administrativo da FINDES;
· 1º Diretor Financeiro da FINDES;

· Diretor para Assuntos do SESI-DR/ES; 

· Diretor para Assuntos do SENAI-DR/ES;

· Superintendente do SESI-DR/ES;

· Diretor Regional do SENAI-DR/ES;

· Superintendente Corporativo da FINDES;
· 01 (um) Industrial indicado pelo Conselho do SESI-DR/ES;

· 01 (um) Industrial indicado pelo Conselho do SENAI-DR/ES;

4.5.2 A coordenação da Comissão de Patrocínio será exercida pelo 1º Vice-Presidente do Sistema Findes  que, em suas  faltas ou impedimentos, será substituído pelo 1º Diretor Administrativo.
4.5.3 A Coordenação da Comissão de Patrocínio será apoiada pela Assessoria da Presidência da Findes nas atividades de suporte técnico e acompanhamento junto aos Sindicatos/Entidades do Sistema Findes e outras Entidades e, pelo Núcleo de Projetos do Sistema Findes, nos serviços de apoio administrativo e registro dos assuntos tratados/deliberados nas reuniões.
4.5.4 A Comissão de Patrocínio deliberará as solicitações de patrocínio com base no Parecer Técnico emitido pelo Núcleo de Projetos do Sistema Findes. 

4.5.5 A Comissão de Patrocínio se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês, conforme calendário preestabelecido, ou extraordinariamente, por convocação do Coordenador,  para exame de propostas emergenciais.
4.5.6 As deliberações da Comissão de Patrocínio deverão ser aprovadas pela maioria de seus membros e, quando a solicitação de patrocínio for proveniente de Sindicato ao qual esteja associado algum dos membros da Comissão, este se absterá na votação.
4.5.7 Após o parecer da Comissão de Patrocínio, a Secretaria do Sistema Findes encaminhará carta resposta ao solicitante, através dos correios.
4.6 LIBERAÇÃO  DOS RECURSOS    

4.6.1 As verbas destinadas a bolsas de estudos serão liberadas sob a forma de reembolso, após aprovação da prestação de contas dos gastos.  Para aprovação da solicitação de bolsa, o requerente deverá encaminhar Termo de Compromisso, Anexo 2, assinado e na proposta de patrocínio a lista dos participantes contendo: Nome do bolsista; Empresa; Cargo; CPF; RG; Endereço e Dados bancários para depósito da bolsa.
4.6.2 Nos demais casos, a liberação do recurso financeiro poderá ser feita em até 15 (quinze) dias antes do evento, através de depósito na conta bancária do proponente. 

4.7 DOCUMENTOS REQUERIDOS PARA LIBERAÇÃO DE RECURSO FINANCEIRO
4.7.1 Para receber os recursos financeiros das solicitações de patrocínio aprovadas pelo Sistema Findes, o proponente deve, obrigatoriamente, apresentar os seguintes documentos:

· Contrato Social, Estatuto Social ou atos que indiquem os representantes legais da organização;
· Ata de eleição e/ou ato de designação das pessoas habilitadas a representar a pessoa jurídica, se for o caso;
· Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
· Número de conta bancária exclusiva para a movimentação dos recursos do projeto;
· Carteira de identidade e prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) dos representantes legal;
· Certificado de Regularidade do FGTS;
· Certidão Negativa de Débitos Previdenciários – INSS;
· Certidões de regularidade fornecidas pela Secretaria da Receita Federal-SRF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda;
· Se houver a contratação de serviços técnicos especializados:
· atestado de capacidade técnica da empresa, relacionado ao objeto do contrato;
· currículo dos integrantes da equipe técnica responsável pela execução, acompanhado de atestado de capacidade técnica e de inscrição na entidade profissional competente, se houver.
4.7.2 Se no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da comunicação do resultado da análise da solicitação de patrocínio, o proponente não apresentar toda a documentação hábil à formalização da parceria, o apoio ao projeto será cancelado.
4.7.3 O patrocinado deverá assinar Termo de Compromisso se obrigando não permitir o uso do recurso de forma diversa, ou pagamento de taxa de administração, gerência ou similar ou despesas com publicidade, salvo de caráter educativo, informativo ou de orientação social.
4.8 PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.8.1 Os procedimentos para prestação de contas a serem adotados pelos patrocinados são os seguintes: 
· Emitir recibo devidamente assinado pelo beneficiário, com o valor do patrocínio, nome, CNPJ e endereço da ENTIDADE patrocinadora, número da Carta Externa da Diretoria – CEDIR que autorizou o patrocínio e, também, da Conta Corrente especifica que deverá ser aberta para controle da movimentação financeira.  
· Confeccionar Carimbo onde conste o nome das Entidades participantes. Ex: Concedente / Beneficiário.
· Preencher o Demonstrativo Sintético da Execução da Receita e Despesa, onde consta informação sobre as etapas Parcial ou Final.
· Preencher a relação dos pagamentos efetuados, por credor, com indicação do número e da data de emissão do documento fiscal, do valor e do número do cheque correspondente ou ordem bancaria.
· Cotar preços com o mínimo de 3 (três) orçamentos quando o valor se limitar a R$44.000,00.  Acima desse valor é necessária a licitação. 

4.8.2 Todos os documentos do processo deverão estar devidamente carimbados, numerados e rubricados pelo representante legal do beneficiário. 
4.8.3 No processo de Prestação de Contas deverá, obrigatoriamente, ser apresentada a cópia do Extrato Bancário da Conta Corrente de pagamento das despesas, demonstrando a movimentação de recursos.  

4.8.4 A não utilização do recurso previsto no projeto acarretará a devolução do mesmo à entidade patrocinadora.
· A Prestação de Contas deverá ser apresentada em formulário específico, conforme demonstrado no Anexo 3.
· O Prazo de Entrega da Prestação de Contas é de 30 (trinta) dias contados a partir do encerramento do evento.

4.8.5 Os beneficiários contemplados com bolsa de estudo devem encaminhar para o Núcleo de Projetos, no prazo máximo 60 (sessenta) dias do encerramento do projeto, através do respectivo Sindicato, relatório de participação e prestação de contas no evento apoiado.

4.8.6 O patrocinado deverá apresentar documentos fiscais de todos os pagamentos efetuados para o projeto aprovado, de acordo com a presente Norma Corporativa que atende aos regulamentos das diferentes fontes de recursos para patrocínios, assinando o formulário de prestação de contas, de modo a garantir que o recurso foi aplicado para os fins definidos no projeto. 
5 FLUXO DO PROCESSO DE CONCESSÃO DE PATROCÍNIO
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6. RESPONSABILIDADES
6.1 CABE AO PATROCINADO:  
· formalizar sua demanda de patrocínio através de ofício/carta dirigida ao Presidente do Sistema Findes, acompanhado do respectivo projeto conforme modelo especificado no Anexo 1 dessa Norma Corporativa;
· Contatar o Núcleo de Projetos do Sistema Findes para orientações e esclarecimento de dúvidas sobre o processo de patrocínio;

· Efetuar prestação de contas dos patrocínios aprovados conforme critérios estabelecidos nessa Norma Corporativa.  
6.2 CABE AO NÚCLEO DE PROJETOS DO SISTEMA FINDES:
· receber/protocolar as solicitações de patrocínio encaminhadas pelas diversas instituições; 
· orientar  e esclarecer dúvidas das entidades sobre o processo de concessão de patrocínio;   

· analisar as solicitações de patrocínio recebidas e emitir parecer técnico sobre as mesmas;
· assessorar e executar serviços de apoio administrativo para a Comissão de Patrocínio;
· encaminhar processo de patrocínio, aprovado ou não pela Comissão de Patrocínio,  a Secretaria da Findes para emissão de carta resposta aos proponentes/patrocinados;

· conferir/validar as prestações de contas dos patrocínios concedidos pelo Sistema Findes;
· encaminhar as solicitações de patrocínio aprovadas à entidade patrocinadora para registro/liberação de sua respectiva ordem de pagamento;

· Emitir, mensalmente, relatório gerencial demonstrando os gastos realizados com patrocínio, informando: patrocinados; valor solicitado; valor liberado; data de pagamento;

· Manter arquivo dos processos de patrocínio concedidos pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos para consultas e atendimento de demandas da Unidade de Auditoria Interna, empresas de Auditoria  Externa, Controladoria-Geral da União - CGU, Tribunal de Contas – TCU.

6.3 CABE A COMISSÃO DE PATROCÍNIO:

· avaliar  os projetos de patrocínio validados pelo Núcleo de Projetos do Sistema Findes;
· deliberar sobre a concessão ou não de patrocínio, com base no parecer técnico do Núcleo de Projetos do Sistema Findes.
6.4 CABE A SECRETARIA DA FINDES:  

· emitir carta resposta para os patrocinados, tanto das solicitações deferidas quanto indeferidas; e

· devolver processo de patrocínio(Cedir, ofício, projeto, parecer técnico e parecer da Comissão de Patrocínio e outros documentos pertinentes ao patrocínio) ao Núcleo de Projetos para guarda/arquivamento. 
6.5 CABE AS ENTIDADES PATROCINADORAS:

· registrar/aprovar, no Aplicativo Administração Financeira, as ordens de pagamento dos patrocínios aprovados pela Comissão de Patrocínio.

6.6 CABE À UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA:

· guardar os originais desta Norma Corporativa e suas revisões, bem como os documentos formais de sua divulgação (FM-UPQ-003) encaminhados pelas unidades Administrativas/Operacionais; 
· realizar auditorias periódicas para verificação do cumprimento desta Norma Corporativa.  
7. AUTORIDADE

Compete à Diretoria Executiva da FINDES aprovar esta Norma Corporativa.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 É obrigatório o cumprimento desta Norma Corporativa pelos seus executantes e beneficiários.  Aquele que não cumprí-la, se empregado, estará sujeito às sanções previstas no artigo 482 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e no caso de beneficiários, à devolução atualizada monetariamente dos recursos enconômicos ou financeiros recebidos.
8.2 Os desvios das condições normais de processo (anomalias) bem como sugestões de melhorias em relação aos resultados esperados devem ser objetos de relato escrito, por parte dos executantes das tarefas, ao Executivo da sua unidade/entidade.

8.3 Os casos omissos, bem como ajustes na presente Norma Corporativa devem ser submetidos à apreciação e aprovação da Diretoria Executiva do Sistema FINDES.
Anexo 1 – Modelo de Projeto para Concessão de Patrocínio
FOLHA DE ROSTO
 COM IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
SUMÁRIO

131.
Dados do Proponente


131.1.
Proponente:


131.2.
CNPJ:


131.3.
Endereço:


131.4.
Telefone:


131.5.
E-mail:


131.6.
Banco:


142.
Apresentação


143.
Dados do Projeto


143.1.
Objetivo Geral


143.2.
Objetivo Específico


143.3.
Justificativa


144.
Identificação da Ação ou Objeto a ser Executado


155.
Segmento de Público a ser Atingido


156.
Resultado Qualitativo e Quantitativo


167.
Cronograma de Atividades


178.
Parceiros Estratégicos


179.
Contrapartida (Retorno para o Sistema Findes pelo Patrocínio Solicitado)


1810.
Usos e Fontes


1810.1.
Usos


1810.2
Fontes


1911.
Dados e Informações em Edições Anteriores do mesmo Evento


1912.
Assinatura




1. Dados do Proponente

1.1. Proponente: 

1.2. CNPJ: 

1.3. Endereço: 

1.4. Telefone: 

1.5. E-mail: 

1.6. Banco: 

Agência: 



Operação:

Conta Corrente:
1.7. Representante Legal

Profissão: 


CPF:

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Data de Nascimento:

Endereço:

2. Apresentação 

Explicitar, de maneira sucinta, a ligação do projeto com as ações do Sistema Findes. Enfocando o retorno/exposição que a marca do Sistema findes terá com o projeto.

3. Dados do Projeto

3.1. Objetivo Geral

Define explicitamente o propósito do projeto.

3.2. Objetivo Específico

Caracterizam etapas ou fases do projeto, isto é, um detalhamento do objetivo geral, e não a estratégia de análise dos dados. Desta forma, o conjunto dos objetivos específicos nunca deve ultrapassar a abrangência proposta no objetivo geral.

3.3. Justificativa

Como o próprio nome indica, é o convencimento da importância da realização do projeto.

Deve-se tomar o cuidado, na elaboração do texto, de não se tentar justificar a Hipótese levantada, ou seja, tentar responder ou concluir o que vai ser buscado no projeto. A Justificativa exalta a importância do projeto a ser executado, ou justifica a necessidade imperiosa de se levar a efeito tal empreendimento.

4. Identificação da Ação ou Objeto a ser Executado

Explicar, sucintamente, como o projeto será desenvolvido (ações/atividades previstas e meios de realização), detalhar como as diferentes etapas serão implementadas e qual a inter-relação entre as mesmas, indicar os mecanismos de acompanhamento e avaliação do projeto a serem usados pelo solicitante e identificar as parcerias, porventura, envolvidas no projeto.
5. Segmento de Público a ser Atingido

Publico a ser atingindo deverá estar focado no trabalhador da indústria ou em ações que possam resultar no fortalecimento do associativismo.
6. Resultado Qualitativo e Quantitativo

Indicar e quantificar metas, produtos e resultados esperados de modo a permitir a verificação de seu cumprimento, além da identificação dos beneficiários (direta ou indiretamente) do projeto. As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada. Vale lembrar que relatórios sobre o desenvolvimento do projeto não constituem produtos do mesmo, apesar da obrigatoriedade de sua apresentação na prestação de contas.
	Objetivo Específico
	Metas

(%)
	Indicadores Quantitativos
	Indicadores Qualitativos
	Fonte de Informação

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


7. Cronograma de Atividades
Descrever a seqüência das atividades, suas durações e recursos necessários visando criar o cronograma do projeto. 

	ATIVIDADE
	RESP.
	INÍCIO
	FIM
	OBS

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


8. Parceiros Estratégicos

Informar parcerias já confirmadas e a confirmar no evento, os custos, detalhadamente, por itens de despesa, conforme a estratégia de ação previamente indicada, apresentando os valores unitários e o total previsto, a meta física a ser alcançada e os valores financeiros correspondentes.

	Parceiros
	Tipo de Apoio
	Status de Parceira

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


9. Contrapartida (Retorno para o Sistema Findes pelo Patrocínio Solicitado) 

Informar o que será oferecido a título de contrapartida para o Sistema Findes. 

Quantificar número de exposição em mídias, inserção da marca em material de divulgação e outras publicidades.

10. Usos e Fontes

10.1. Usos

Indicar detalhadamente os parâmetros de custos utilizados.

	Usos
	Valor
	%

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


10.2 Fontes

Indicar em moeda corrente, todos os recursos financeiros captados.

	Fontes
	Valor
	%

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


11. Dados e Informações em Edições Anteriores do mesmo Evento 

Descrever de forma sucinta os resultados obtidos em edições anteriores do evento, caso tenham sido realizados.

Se o evento for realizado pela primeira vez, utilizar este campo para informações adicionais as já apresentadas.

12. Assinatura

Local e Data

Assinatura do Proponente 

​​​​​​​

Carimbo ou Nome Legível

Anexo 2 – Termo de Compromisso para Recebimento de Bolsa de Estudo
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TERMO DE COMPROMISSO

Ao candidatar-se a Bolsa de Estudo do SENAI, se concedida, assumo o compromisso de:
1 – Respeitar as normas estabelecidas pelo SENAI;

2 – Informar ao SENAI de outras possibilidades de Bolsas ou estágios nos locais de visitas;

3 – Abster-me de toda e qualquer atividade política ou comercial, observando estritamente as leis e os regulamentos das organizações onde estagiar;

4 – Elaborar um relatório, no prazo máximo de 30 dias, após o término da Bolsa;

5 – Permitir ao SENAI o repasse das informações contidas no Relatório;

6 – Colaborar com o SENAI na divulgação dos conhecimentos adquiridos durante o período da Bolsa.
Declaro estar ciente de que o SENAI não se responsabilizará pelo seguro de acidentes saúde, taxa para emissão de passaporte, visto de entrada nos países.

___________________, ____/____/____


______________________________

                                               




Assinatura do Bolsista

DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO DA EMPRESA

1 – Arcar com todas as eventuais despesas efetuadas com o programa, não prevista ou não       autorizadas, quando da concessão da Bolsa;

2 – Devolver ao Departamento Regional do SENAI, até 5 (cinco) dias após o regresso do bolsista ao Brasil, os bilhetes das passagens e os recibos de taxa de inscrição;

3 – Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas excedentes, no caso de alteração do plano de bolsas aprovado, e de quaisquer taxas ou impostos que venham a incidir sobre o valor da bolsa Concedida.

___________________, ____/____/____


______________________________

                                               




Assinatura da Empresa

	SENAI

Serviço Nacional
de Aprendizagem
Industrial


	FINDES

Federação das

Indústrias do

Estado do 

Espírito Santo
	CINDES

Centro da

Indústria do

Espírito Santo

	SESI

Serviço

Social da

Indústria

	IEL

Instituto

Euvaldo

Lodi

	IDEIES

Instituto de

Desenvolvimento

Industrial  do 

Espírito Santo

	ENDEREÇO
Edifício FINDES 
Av. Nossa Senhora da Penha, 2053 – 7º andar – CEP 29045-401 Fone (27) 3334-5600 - Fax (27) 3227-9017 - Santa Lúcia - Vitória/ES


Anexo 3 –  Modelo de Relatório para Prestação de Contas de Patrocínio

[image: image2.emf]Nº

CREDOR DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA          DOCUMENTOS DE DESPESAS

ORDEM

DOCTO. DATA VALOR Nº.CHEQUE

01

02

03

04

05

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

TOTAL...........................................................................................................................................

0,00

Executor/Ordenador de Despesas  Execução Financeira 

RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS

APROVO 

as aplicações dos recursos do convênio, referente ao período citado acima.

 

Carimbo  e Assinatura



Carimbo  e Assinatura


[image: image3.emf]        DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA

1. EXECUTOR   

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR

NATUREZA DA DESPESA

TOTAL DA DESPESA........... 0,00

A documentação original relativo 

a esta prestação de contas encon

tra-se devidamente arquivada em

pastas próprias em nossa contabi

lidade.

SALDO DO PATROCINIO...................... 0,00

TOTAL.............................. 0,00 TOTAL............................. 0,00

Executor/Ordenador de Despesas  Execução Financeira 

2. PATROCINADOR

Carimbo  e Assinatura Carimbo  e Assinatura



APROVO

as aplicações dos recursos do convênio, referente ao

período citado acima.



 




























































































